
PREFEITURA MUNJCTPAL DE OLÍMPlO NORONHA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 1 º de Março. 450 Centro CEP: 37.488-0011 Tekf one ( 35) 3274-1 122 CNP.I: 
18. 188 276,000 1-00 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 7·2 / 2 5 

CONTRATO QUE ENTLE SI FAZEM A PREFEITURA 
MUNICÍPAL DE OLÍMPIO NORONHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS E A ~MPRESA MABELE VEICULOS 
ESPECIAIS L TDA para o fornecimento de: Aquisição de 02 
(dois) veículos zero quilpmetro, destinados a atender as 
necessidades do Departanento de Saúde do Município de 
Olímpio Noronha/MG, conlorrne Resolução SES nº 10.JOS. de 
14 de julho de 2025, deco::rente da Ata de Registro de Preços 
nº 085/2024, referente ao Processo Licitatório n"' 053/2024 -
Pregão Eletrônico nº 012/2024, realizado pelo Consórcio 
Intermunicipal Multifina l•tário para o Desenvolvimc11to 
Ambiental Sustentável do · orte de Minas - CODANORTE. 

PROCESSO NÚMERO NQ 111/2025 ADESÃO EM ATÁ DE REGISTRO DE PREÇOS NQ: 05/2025 

GESTOR DO CONTRATO: Wilson Nabak Sâmia 

ADESAO A ATA DE REGISTRO N2 085/2024, RE\LIZADO PELO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL MUL TIFINALITÁRIO PARA O DESENVOLVIMENTO AMBIENTAI. 
SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS - CODANORTE 

CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ()LÍMPIO NORONHA - MG, CNPJ: 18.188.276/0001-00 pessoa 
jurídica de Direito Público, com~ ede na Rua lº de março nQ 45(1 Centro - Olímpio Noronha/ MG, 
CEP; 37.488-000 neste ato representado pelo Prefeito, Carlos Alberto de Castro Pereira CPF: 
581.271.516-53, denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADO: 

MABELE VF.ICULOS ESPECIAIS LTDA, inscrita no CNP] 35.457.127 /0001-19, situada n;:i Av 
Santos Dumont, nº 1883, Loteamento Aéreo Espaço Empresanal Andar 10 Sala lOOS E 1006, 
Bairro Centro, cidade Lauro de Fre1las /BA. CEP: 42.702-400, a segwr denor:1inada 
FORNECEDOR, classificado em primeiro lugar, neste ato repres1·ntadd por Camile Vianna Fre1tr.is, 
inscrita no CPF nº 928.915.865-49 designada CONTRATADA. 

1-CLÁUSULA PRIMEIRA- PRESSUPOSfOS JURímcos. ADMJNISTRATIVOS: 

1.1. O presente contrato de1:on e do processü 111.12 02 ~~ AD fSji O ao procedimento iicitató:-io r:º 
OS3/2025, PREf;Ão ELETRÓNlCO NQ 012í 2025 Adesão a AT l DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
QSS/2024, REALIZADO PELO Consórcio lncermunicipal Multif1 iahtário para o Dcsenvoivimcnto 
Ambientril Sustcnt;ívei do Norte de Minas - CODANORTE, julgado em 01/ 11/2025 e homologado em 
04/ l 1/2.02S, regido pelo dispost o no Art.86 § 2 da Lei nº 14.13' /2021. tW 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIO NORONHA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 1 ºde Março. 450 Centro CEP: 37.488-000 Tel-!fone: (35) 3274-1122 CNP J: 
18. 188.276/0001-00 

2-CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1. O presente contrato tem como objeto a Aquisição de 02 (dois) veículos zero quilômetro, 
destinados a atender às necessidades do Departamento de Saúde do Município de Olímpio Noronha/MG, 
conforme Resolução SES nº 10.305 de 14 de julho de 2025, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 
085/2025, referente ao Processo Lidtatório nº 053/2024 - Pregão Eletrônico nº 012/2024, realizado pelo 
Consórcio Intermunicipal MultifinG.litário para o Desenvolvimento Arnbiental Sustentável do Norte de 
Minas - CODANORTE. 

3-CLÁUSULA TERCEIRA-VALIDADE DO CONTRATO: 

3.1. O presente contrato terá validade de 12 meses conforme, a contar da data de sua assinatura. 

3.2. O prazo de garantia contra defeitos de fabricação deverá ser de 12 (doze) meses, a contar da 
data de entrega na Prefeitura; 

4-CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 

4.1 - O presente contrato tem o. seu valor total de R$ 642.145,04 (seiscentos e quarenta e 
OOIS mu, cenw e quarenta e cmco reais e e uatro centavos) 
Item Qtd. Unid. Descrição Marca Unitário Total 

VEÍCULO TII O FURGÃO COM CARROCERIA 
EM AÇO E OWGINAL DE FÁBRICA. DE TETO 
ALTO, ZER'.) KM, ADAPTADO PARA 
AMBULÂNCIA PADRÃO SAMU 192, COM RENAULT 

9 1 Unid. CAPACIDADE VOLUMÉTRICA NÃO 322.072,52 322.072,52 
INFERIOR A 10 (DEZ) METROS CÚBICOS NO MAS"1'ER L2H2 

TOTAL, COM PORTA LATERAL 
COTA PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. COR 
BRANCA 
VEÍCULO TIPO VAN PASSAGEIRO COM 

11 1 Unid. ACESSIBILIDADE 16 PESSOAS. RENAULT 320.072,52 320.072,52 COTA AMPLA CONCORRENCIA; COR MASTER L2H2 
BRANCA 

Valor Total R$ 642.145,04 

4.2. O pagamento será realizado num prazo de em até 30 (trinta) dias após a entrega do 
veículo, mediante apresentação de nota fiscal, e o visto do Departamento requisitante, 
comprovando a entrega. 

4.2.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 

4.2.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, 
o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 

4.2.3 - Para receber seus cn'ditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação 

4.3 - A Administração da Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha, reserva o direito de reter o 
pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para 
ressarcir danos a terceiros. 

4.4 - Nenhum outro pagamento será devido pela Contratante à Contratada, seja a que titulo 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que a Contratada é a única responsável pelo~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIO NORONHA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 1° de Março. 450 Centro CEP: 37.488-000 Telefone: (35) 3274-1122 CNPJ : 
l 8.188.276/0001-00 

cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução 
deste contrato. 

4.5 - Os valores das propostas não sofrerão qualquer reajuste, e somente poderão ser alterados 
com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
requerimento do CONTRATADO e com comprovação documenté· I, os quais serão analisados de 
acordo com o que estabelece a Lei 14.133/2021. 

5-CLÁUSULA QUINTA- CONDit~ÕES DE RECEBIMENTO: 

5.1. O veículo deverá ser entregue no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha 
localizado na Rua 08 de maio, 450, Centro, Olímpio Noronha/ MG, cep: 37.488-000, (PAÇO 
MUNICIPAL) das 07h às llh e 13h às 16h, correndo por conta do CONTRATADO todas as 
despesas decorrentes de fretes , embalagens, seguros, mão de obra, etc. 

5.2 . O veículo será recebido no local indicado no item 5.1 deste contrato, através de pessoa 
responsável, atestando na Nota Fiscal o recebimento do broduto. 

5.3. Na hipótese de rejeição, por entregar o veículo bm desacordo com as especificações, a 
CONTRATADA deverá repor o produto devolvido, num wazo má:>:imo de 5 dias. 

6-CLÁUSULA SEXTA- DOS ENCARGOS: 

6.1. Nos preços do item incluem todos e quaisquer 1 ~ ncargos fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, fretes, seguros, mão de obra. 

7-CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES: 

7.1. DA CONTRATADA: 

7.1.1 - entregar o produto no local determinado e de acordo cor , os prazos estabelecidos neste 
contrato, contados a partir da solicitação do Departamento de Compras; 

7.1.2 - fornecer juntamente com a entrega do bem toda a sua documentação fiscal; 

7.1.3 - responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem a si adjudicado, 
inclusive fretes e seguros desde a origem até sua entrega no local de destino; 

7.1.4 - manter, durante toda a execução do fornecimento, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação e comprovar a cada fatura emitida sua regularidade junto ao 
INSS e FGTS; 

7.1.5 - Caso o produto não se enquadrar nas especificações serão devolvidos à empresa, ficando 
esta obrigada a substituí-los por produtos adequados, em confornidade com as especificações; 

7.1.6 - responder civilmente perante a Prefeitura e terceiros, por danos causados por defeitos de 
fabricação do produto e pelos decorrentes direta e indiretame11te do fornecimento de filtros, 
peças e acessórios contratados. 

7.1.7- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do futuro Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as uespesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.1.8- Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

7.1.9- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de {f;) 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078. de 1990); ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIO NORONHA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 1° de Março, 450 Centro CEP: 37.488-000 Telefone: (35) 3274-1122 CNPJ: 
18 188.276/0001-00 

7.1.10- Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

7.1.11- Atender às determinações regulares emitidas pelo fi!>cal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137. II. da Lei n.º 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

7.1.12- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais s i.' verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.1.13- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano ousado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização uu o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou d.i garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

7.1.14- O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT; 

7.1.15- Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas t·m legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

7.1.16- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

7.1.17- Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco ã .segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

7.1.18- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições e'~igidas para habilitação na licitaç .io; 

7.1.19- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.º 14.133. de 2021); 

7.1.20- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116. parágrafo único. da Lei n.º 14.133. de 2021); 

7.1.21- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

7.1.22- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos vé1riáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei nº 14.133. de 2021. 

7.1.23- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

7.1.24- Alocar os empregados necessários. com habilitação e conhecimento adequados, ao 
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PREFEJ.TURA MUNI CIP AI_, DE OLÍMPIO NORONHA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 1° de Março. 450 Centro CEP: 37.488-000 Telefone: (35) 3274-1122 CNP J: 
18.188.276/0001-00 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

7.1.25- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

7.1.26- Se o veículo não se enquadrar nas especificações será devolvido à empresa, ficando esta 
obrigada a substituí-lo por outro, em conformidade com as espec;ficações 

7.2. DA CONTRATANTE: 

7.2.1. Comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularid.~ides manifestadas na execução 
do fornecimento, por escrito; 

7 .2.2 - promover o recebimento ,nos prazos fixados; 

7.2.3 - fiscalizar a execução do fornecimento, informando < CONTRATADA para fins de 
supervisão; 

7.2.4 - assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução 
do fornecimento: 

7.2.5 - efetuar o pagamento no prazo contratado 

7.2.6- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

7.2.7- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e no 
contrato; 

7.2.8- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou rnrrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

7.2.9- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.3.10- Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o art. 143 da Lei nº 14.133. de 2021: 

7.2.11- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.2.12- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.2.13- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.2.14- A Administração terá o prazo de 02 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada. por igual período 

7.2.15- Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 dias. 

7.2.16- A Administração não responderá por quaisquer c9mpromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer @ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIO NORONHA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 1° de Março. 450 Centro CEP: 37.488-000 Tekfone: (35) 3274-1122 CNPJ: 
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dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados 

8-CLÁUSULA OITAVA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

8.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

8.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

8.3 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b. poderá a Administraçãc.1 optar pela extinção do contr'lto e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execuçâJ contratual. 

8.4 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

8.5 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

8.6 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

8.7 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica cont·atada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

8.8 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

e. Indenizações e multas. 

8.9 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131. caput. da Lei n.º 14.133. de 2021). 

9-CLÁUSULA NONA- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

9.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato onerarão as dotações 
orçamentárias próprias do Departamento requisitante: 

4.4.90.52.00.1.04.01.10.302.9013.2.0016 Ficha: 555 Fonte: 1661 

4.4.90.52.00.1.04.01.10.302.9013.2.0016 Ficha: 428 Fonte: 1500 

10-CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 

10.1 - Comete infração administrativa, nos 'termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

a. der causa à inexecução parcial do contrate ; ~ 
ç Cl--



PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIO NORONHA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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b. der causa à inexecução parcial do com ·.·ato que cause grave dano à 
Administração ou ao func10namento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei 1º 12.846, de lº de agosto de 2013. 

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçãE·s acima descritas as seguintes 
sanções: 

a. Advertência; 

b. Multa; 

c. Impedimento de licitar e contratar e 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida su~ reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b. As peculiaridades do caso concreto. 

c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de os e cinco) dias úteis, a cor1tar da comunicação oficial. 

10.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

10.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações administrativas previstas que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.8 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumpcimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da ;fJ 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. ~ 
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10.9 - Caberá recurso no pr;: zo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimeuto de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrid<", que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua m. itivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

10.10 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

10.11 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito slspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compet2nte. 

10.12 - A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

11-CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEUlA- DA ENTREGA 

11.1 - O veículo deverá ser novo, zero km - primeiro emplacamento deverá ser em nome da 
Prefeitura (o contratante arcc;1rá com o emplacamento) e entregue mediante recebimento 
da NAF (Nota de Autorizaçéi"o de Fornecimento) e no local estipulado para entrega 
acompanhada da nota fiscal para conferência, que ocorrerá w ato da entrega no local de 
recebimento; a entrega será por conta e risco do adjudicado. () veículo deverá ser entregue 
em transporte especifico, sendo vedada sua utilização no fercurso da concessionária a 
Prefeitura. 

11.1.1 - Prazo de entrega: em até 20 [vinte) dias. a contar do recebimento por parte da 
contratada da Nota de Autorização de Fornecimento - NAF. O objeto deverá ser entregue no 
Almoxarifado da Prefeitura, localizado na Rua 1º de março nº 450, Centro - Olímpio Noronha; 

11.2 - A Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha se reserva o direito de não receber o item 
licitado em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o 
contrato em decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações 
legais aplicáveis. 

11.3 - A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suJs expensas, o item licitado em 
que se verifiquem irregularidades. 

11.4 - O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização do item licitado no 3to da entrega, reservando-se a 
Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha o direito de não proceder ao recebimento, caso não 
encontre os mesmos em condições satisfatórias. 

11.5 - Correrão por conta da contratada todas as despesas con1 seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição do item 
licitado. 

11.6 - O VENCEDOR ficará obrigado a aceitar de volta, o item licirndo, na hipótese de recusa pela 
Prefeitura, no prazo de 3 (três) dias corridos, por não atender as exigências do edital. O ato do 
recebimento não importará a sua aceitação e sem nenhum direito à indenização. 

12-CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 

12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Lambari/MG, com renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes do presente Contrato. J? 
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13-CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- NORMAS FINAIS 

13.1. O presente contrato reger-se-á pelas seguintes normas lega;s: Lei Federal 14.133/2021. 

13.2. Justos e contratados firmam o presente CONTRATO, e três vias de igual teor e forma na 
presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

Olímp;oNoronha,04êiibrXth "'v G>-A ~--4---­
MUNICÍPIO DE OLÍMPIO NORONHA 

CNPJ: 18.188.276/0001-00 
Repres. Legal: Prefeito Municipal - Carlos Alberto de Castro Pereira 

CPF: 581.271.516-53 

1) )0" 
CPF: nil\4<JJti--xt, 

CAMILE VL~~~JRAT,{\~Jfl.rormadigita l pcr 
CAMILE VIANNA 

FREITAS:928915865 FREITAS:92891586549 

49 ~;:.:2025 . 11.05 1 6:40:05 

MA BELE VEICULOS ESPECIAIS L TDA 
CNPJ: 35.457.127 /0001-19 

Representante legal: Camile Vianna Freitas 
CPF: 928.915.865-49 

CONTRATADO 
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